
Pedidos de Providência Nº 31/2022

Que o Poder Executivo, através da Secretaria
competente, realize o plantio de árvores nas
ruas e praças do Município.

Câmara Municipal de Santa Fé 01.583.490/0001-69 PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
Nº031/2022 TEOR DO PEDIDO Os Vereadores que esta subscreve, de acordo com o
artigo 107 do Regimento Interno da Câmara Municipal, e após deliberação do Nobre
Plenário, apresentam o seguinte pedido de providências: Pedido de Providência: Para
que o Executivo, através da Secretaria competente, realize o plantio de árvores nas ruas
e Praças do município. JUSTIFICATIVA: Justifica-se este pedido, entendendo da
importância da arborização nas ruas e praças para nossa comunidade. 5 MOTIVOS
PARA VOCÊ PLANTAR E PRESERVAR AS ÁRVORES: 1 - Redução da sensação
térmica As árvores possuem papel de destaque não só pela sombra proporcionada por
sua copa, mas também com a absorção da radiação solar e a transpiraçãodo vapor de
água, reduzindo a temperatura na sua região 2 —- Diminuição da poluição sonora Locais
que possuem muitas árvores não sofrem da poluição sonora. Isso porque as plantas
funcionam como barreira para as ondas de som, principalmente as menores. Essa
neutralização é mais eficaz em bosques e florestas urbanas. 3 - Barreira contra vento
Elas não só diminuem a velocidade, como alteram a direção dos ventos. Assim,
ventanias que trazem estragos, como as que destroem telhados de construções, são
enfraquecidas. Porém, a árvore precisa estar em bom estado de conservação para
ocasionar mais benefícios do que prejuízos. 4 — Micro-habitatpara fauna Alguns animais
não precisam de florestas inteiras para se reproduzire se alimentar. Pássaros, insetos e
morcegos podem utilizar uma única árvore como habitat e fonte de alimento. 5 —
Estética urbana Por fim, o plantio de árvores também deixa a cidade ou a região mais
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Santa Fé 01.583.490/0001-69 bonita e, consequentemente, mais valorizada. Além de
frutos para o consumo humano, elas trazem sensação de bem estar para todos os
moradores. Plenário Vereador Antônio Firmino de Souza aos sete dias do mês de :
:39:50 Data: 41/01/2022 Hora: 10 Número: 35 Ano: 2022 Tipo: 1 AS Requerente:
REGINALD . Assunto: 341 plantio nas praça sô compl: pedido de providencia 3412
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Autoria: Poder Legislativo
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